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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Ceilândia do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, de 

5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, p. 

4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 

– RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 66/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 2 de outubro de 2023 

O(A) DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria IFB Nº 713, de 31 de JULHO de 2023, publicada no Diário
Oficial da União em 01 de AGOSTO de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão, instituída pela Portaria n. 63, de 26 de SETEMBRO DE
2023, responsável pelo(a) Análise de Novos Cursos do IFB - Campus Ceilândia 2023, designando
os seguintes servidores:

NOME
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

LOUREINE RAPÔSO
OLIVEIRA GARCEZ

3014791
CAMPUS
CEILÂNDIA

Membro
Titular

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores, após as alterações do artigo anterior:

NOME MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

THIAGO ARAÚJO BERNARDES 1165936 CAMPUS CEILÂNDIA Presidente

ANDREIA LIVIA DE JESUS LEÃO 1023243 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

CAROLINE BARBOSA FARIAS MOURÃO 2322685 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

CONCEIÇÃO DE MARIA CARDOSO COSTA 1371926 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

JOÃO HENRIQUE GOMES DE FARIAS 2963348 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

LOUREINE RAPÔSO OLIVEIRA GARCEZ 3014791 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

MAURO OLIVEIRA ALENCAR 2086801 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

PABLO DINIZ BATISTA 1691234 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

PAULO PÉRCIO MOTA MAGRO 3014739 CAMPUS CEILÂNDIA Membro Titular

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 02/10/2023 11:06:43.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 02/10/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

493729
e266256911



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 67/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 2 de outubro de 2023 

O(A) DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria IFB Nº 713, de 31 de JULHO DE 2023, publicada no Diário
Oficial da União em 01 de AGOSTO DE 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
 

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão, instituída pela Portaria n. 43, de 12 de MAIO DE 2022, responsável
pe lo(a) Revisão do PPC do Curso Técnico em Segurança do Trabalho - Subsequente , dispensando
os seguintes servidores:

NOME
MATRÍCULA
SIAPE

LOTAÇÃO FUNÇÃO

André Luiz de Brito
Alves

3015954
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Luciano de Andrade
Gomes

1758461
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Sandra de Araújo
Teixeira

1279810
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Tainã Santos de Goes
Gonçalves

1415286
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Art. 2º E DESIGNANDO a seguinte servidora:

NOME
MATRÍCULA
SIAPE

LOTAÇÃO FUNÇÃO

Iva Fernandes da Silva
Medeiros de Jesus

3121047
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes servidores, após as alterações dos artigos anteriores:

NOME
MATRÍCULA
SIAPE

LOTAÇÃO FUNÇÃO

Loureine Rapôso
Oliveira Garcez

3014791
Campus
Ceilândia

Presidente

Conceição de Maria
Cardoso Costa

1371926
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Gabriela Cristina
Cândido da Silva

1965073
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Iva Fernandes da Silva
Medeiros de Jesus

3121047
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Jéssica Silva Lima 1696716
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Thaís da Silva Almeida
Mota

3124351
Campus
Ceilândia

Membro
Titular

Art. 4º Esta portaria revoga a Portaria nº 12/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 27 de março de 2023 .

Art. 5º Após cada reunião da comissão, favor inserir as Atas da Reunião no presente processo.

Art. 6º Prorroga-se o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão para o dia 02 de Abril de 2024.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 7º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 02/10/2023 12:02:24.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 02/10/2023. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

493760
7375c9ce95



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 68/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de outubro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA, PAULO HENRIQUE SALES WANDERLEY, nomeado pela Portaria Nº
713/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão de Avaliação de Pedidos de
Averbação de Horas de Atividades Complementares do curso de Licenciatura em Letras Espanhol:

NOME
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

GEOVANI AMARAL DOS SANTOS 1957189 Presidente

MICHELI GONÇALVES 3019652 Membro
THALITA SALLY TRAVASSOS DE

SANTANA
3122467 Membro

Art. 2º  A Comissão terá como atribuições:

I. Analisar os pedidos de averbação de a�vidades complementares entregues no período le�vo 2023.2, de acordo
com o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Letras Espanhol;

II. Providenciar a divulgação do resultado da análise da documentação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá duração de um mês.

Assinado Eletronicamente
Paulo Henrique Sales Wanderley
Diretor Geral - Campus Ceilândia

Portaria nº 713/REITORIA/IFB, de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 03/10/2023 20:35:49.

Este documento foi emi�do pelo SUAP em 02/10/2023. Para comprovar sua auten�cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

493941
7ddef31215



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 69/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de outubro de 2023 

O DIRETOR-GERAL  DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, Paulo Henrique Sales
Wanderley, designado pela Portaria nº 713, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de
agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR Art. 1º - DESIGNAR para composição da a Comissão Eleitoral Local para as eleições da Coordenação  do Núcleo de
Atendimento às Pessoas com Necessidades Específicas os servidores abaixo:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Michelle Viana Batista 2160289 Presidente

Gilberto Morais Faria Alves 2999670 Membro

Leandro Eustáquio de Almeida Silva 1098677 Membro

Rafael Fontes Souto 1049736 Membro

Art. 2ºArt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 04/10/2023 10:42:21.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 04/10/2023. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

494454
df29693d48



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 70/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 18 de outubro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA, nomeado pela Portaria IFB nº 713, de 31 de julho de 2023, publicada
no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º  - Os docentes ficarão hierarquicamente vinculados às suas respectivas chefias imediatas. 

Art. 2º - Conforme disciplina as resoluções 06/2015 e 05/2016 CS – IFB, as chefias imediatas terão como atribuições 
gerais:

a. Acompanhar e controlar a execução do PIT – Plano Individual de Trabalho;

b. Encaminhar semestralmente o RIT – Relatório Individual de trabalho à Coordenação Geral de Ensino;

c. Realizar as etapas das avaliações de estágio probatório;

 Art. 3º -  Designar os docentes relacionados abaixo para os seguintes Chefias imediatas:

Chefia Imediata Docente

Heula Tíssia Alves Moreira de Almeida
Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão

(DREP)

Caio Marcello Mota Polito
Caroline Barbosa Farias Mourão

Thiago Araújo Bernardes

Caroline Barbosa Farias Mourão
Coordenação Geral de Ensino

(CGEN)

Giselma Ribeiro de Souza
João Henrique Gomes de Farias
Kelly de Oliveira Santos
Loureine Rapôso Oliveira Garcez
Paulo Pércio Mota Magro
Rafael Fontes Souto
Simone Braz Ferreira Gontijo

João Henrique Gomes de Farias
Coordenação Licenciatura

Letras Espanhol
(LIC)

Amanda Luzia da Silva
Camila Lopes Godinho
Carine Schenekenberg Guedes
Carolina Torres Oliveira
Daniele dos Santos Rosa
Geovani Amaral Santos
Juliana Parente Matias
Letícia Coroa do Couto
Marcella Nascimento Fernandes
Maria Gabriela Segre
Micaela Tourné Echenique
Micheli Suellen Neves Gonçalves
Thalita Sally Travassos de Santana
Verônica Lima da Fonseca Almeida

Rafael Fontes Souto

Anna Carolina Martins Machado Lafetá
Cristiano de Castro Burgos
Deborah Vasconcellos Ambrósio
Gustavo Luiz Sandri
Hanna Carolina da Silva Rezende
Hugo Leonardo Guimarães Souza
Jean Faber Araujo Alves



Coordenação Técnico Eletrônica
(TEN)

Leonardo Rodrigues Miranda
Marcos Vinícius Buiati Rezende
Mauro Oliveira Alencar
Pablo Diniz Batista
Paulo Franklin G. Pereira de Oliveira
Paulo Henrique Sales Wanderley
Pedro Ferreira Alves de Oliveira
Ricardo Frangiosi de Moura
Thatiane Lima Sampaio

Loureine Rapôso Oliveira Garcez
Coordenação Técnico

Segurança do Trabalho Subsequente
(TST)

André Luiz de Brito Alves
Conceição de Maria Cardoso Costa
Gabriela Cristina Candido da Silva
Iva Fernandes da Silva Medeiros de Jesus
Jéssica Silva Lima
Jéssika Pereira Borba
Luciano de Andrade Gomes
Naira Pereira de Sousa
Sandra de Araújo Teixeira
Tainã dos Santos de Goes Goncalves
Yuri Gustavo de Sousa Barbalho

Kelly de Oliveira Santos
Coordenação Técnico

Segurança do Trabalho Integrado ao Ensino Médio
(EMI TST)

Andreia Lívia de Jesus Leão
Aristóteles de Almeida Silva
Daniella Santos Alves
Douglas Anderson dos Santos
Eliene do Carmo Santos Nunes
Jocênio Marquios Epaminondas
Maria Emanuele Pereira Costa
Patrícia Silva Santiago Melo
Rafael de Souza Freitas
Sérgio Magno Carvalho de Souza
Suiane Bezerra da Silva
Thiago José Borges

Paulo Pércio Mota Magro
Coordenação Técnico

Equipamentos Biomédicos
(TEB)

Alessandro Pinheiro
Anderson José Costa Sena
Elio Armando Nunes de Lima
Filipe Emídio Torres
Janailton Mick Vitor da Silva
Kleydson Jurandir Gonçalves Feio
Lucas Romano Oliveira de Souza
Marylene Sousa Guimarães Roma
Patrícia Oliveira de Andrade
Rhaíra Helena Caetano e Souza
Yuri Cesar Rosa de Toledo

Art.  4º - Fica revogada a Portaria nº 56/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 12 de setembro de 2023.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado Eletronicamente
Paulo Henrique Sales Wanderley
Diretor Geral - Campus Ceilândia

Portaria nº 713/REITORIA/IFB, de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 18/10/2023 20:13:57.

Este documento foi emiHdo pelo SUAP em 18/10/2023. Para comprovar sua autenHcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

497486
4a0f42ce2f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 71/2023 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 19 de outubro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 713, de 31 de JULHO de 2023, publicada no Diário Oficial
da União em 31 de julho de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Conceder autorização, nos termos da Portaria IFB nº 1.106, de 03 de maio de 2016, ao(s) servidor(es)
relacionados abaixo para conduzir veículos oficiais do IFB no interesse do serviço e no exercício de suas próprias
atribuições:

I.  ALDEMI BARBOSA DA SILVA, CNH Nº ********955
ll. GABRIEL RIBEIRO PINTO, CNH Nº ********335
III. PAULO HENRIQUE SALES WANDERLEY, CNH Nº ********018
IV. RICARDO FRANGIOSI DE MOURA, CNH Nº ********050
V. CAROLINE BARBOSA FARIAS MOURÃO, CNH Nº ********743
VI. GILCEMAR DA SILVA BORGES JUNIOR, CNH Nº ********717
VII. JOCENIO MARQUIOS EPAMINONDAS, CNH Nº ********865
VIII. THIAGO ARAUJO BERNARDES, CNH Nº ********030
IX. MARDOQUEU NUNES DOS SANTOS MORAES, CNH Nº *******828
X. OLIMPIO BERTO DA COSTA NETO, CNH Nº *******058

Parágrafo único. No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os mesmos ficam desautorizados a
conduzirem os veículos a partir do momento em que deixarem de exercer suas respectivas funções neste Instituto.

Art. 2º Esta portaria revoga as emitidas anteriormente e entra em vigor na data de sua assinatura .

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Sales WanderleyPaulo Henrique Sales Wanderley , DIRETOR GERAL - CD2 - DGCEDIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 19/10/2023 08:11:04.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 10/10/2023. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

496062
8d88674331
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